
Junta de Freguesia de Vilela

Convocatória

Assunto: Eleição Orgãos Autarquias Locais

A Presidente da Junta de Freguesia de Vilela, vem convocar v. Ex.a
a estar presente no dia 7 de Novembro pelas 18h00 na sede da
Junta de Freguesia de vilela, onde decorrerá a 4a reunião paru a
Eleição dos orgãos das Autarquias Locais e instalação da
Assembleia de Freguesia.

A mencionada reunião íniciará com a leitura e aprovação da ata da
reunião anterior.

Vilela, 26 de Outubro de 2017

A Presidente da Junta

Dra. Mariana Machado Silva
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--Aos seÍe dks do mês de novembro

horas, reuniu a Assembleía de F

sede da Junta de Freguesra de, siÍo

freguesia, para cumprimento do c/isposto no número um do artigo nono, da Lei número

cento e sessenta e nove barra noventa e nove de dezoito de SeÍembro com a atual

redação, sob a Presidência da Dr.a Mariana Machado Silva, na qualidade de cidadã que

encabeça a lista mais votada no acto eleitoral realizado no dia um de outubro do ana de

dois mil dezassefe , com a presença de mais os segutnÍe s membros;-----------

Rui Antonio Freire Machado, ,José Ferreira da Cruz, Carlos Pereira Moura Machado, Celia

Marisa da Silva Rocha, Jostó Ferreira da Silva, Antanio Alfredo Leal Mendes, Marina

Liliana Ferreira da Silva, Célia Romeu Ferreira Martins.

--Verificados os poderes dos candidatos proclamados eleitas, a reunião iniciou-se çom

leitura e aprovação da ata da reunião anterior, tendo a ata sido apravada por unanimidade

de votos. Assim, procedeu-se de imediato e por escrutínio secreto, a eleição dos vogais

da Junta de Freguesia. Colocado à consideração da Assembleia, foi deliberado por

unanimidade que a eleição dos referidos vogars seria uninominal. Desta feita, para ocupar

o cargo de primeiro vogal/secretário da Junta de Freguesla, a Presidente, Dr." Mariana

Machado Silva, propôs o Sr. José Ferreira da Cn)2, membro eleito pelo PSD. ,Após

contagem dos votos verific;ou-se que a mencionada proposta foi recusada pela

Assembleia, com cinco votos contra e quatro a favor. Desúa feita, a Presidente prapos

para ocupação do referido cargo, o Sr. José Ferreira da Silva, membro eleito pelo PSD.

Apos contagem dos yoÍos, a segunda proposta foi reprovada por cinco votos contra e

quatro a favor. Numa terceira tentativa de eleição do primeiro vogal da Junta de Freguesia

e de modo a obter um consenso entre os membros da Ássembleia, a Sr.a Presidente

acatou as manifesÍações publica:; do partido socialista, e propôs para o lugar a Sr.a Celia

Marisa da Silva Rocha, eleita pelo PS. Ainda antes cle charnar as membros para

procederem à referida votação, a Sr.' Fresidente justificou a sua proposta, salientando

que, independentemente do resultado da votação, estando certa que a Sr. Célia Rocha

seria eleita, não iria abrir mãio de ver eleito para a lugar de segundo vogal ou o nÚmero

dois da sua lista, Sr. José Cruz, ou o número três, o Sr. José Silva, por considerar que

seriam as pesso as mais idaneas a ocupar o mencionadct cargo e que a garantia da

prosseguição do rnÍeresse público ficaria totalmente acautelada, na medida em que a

segundo partido mais votado estaria representado no proprio executivo; a Sr.a Presidertte

pediu aos membros da assembleia que tivessem em consideração os aludidos

argumentos aquando da votação. Nesse mesmo momenta, a Sr.' Presidente levou a

votação para ocupação do carga de primeiro vogal, tendo a Sr:' Célia Rocha sido eleita
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por unanimidade dos membros. C anunciado, para desempenhar

a Sr.' Presidente, indicou,a função de segundo vogal da

primeiramente, o Sr. José Ferreira da o Sr. José Ferreira da Silva,

tendo ambas as proposúas src/o rejeitadas por quatro votos a favor e cinco contra.

Face ao rmpasse novamente verificado, a Sr.a Presidente reiterou que o normal

funcionamento do executivo da Junta depende essencialmente da disponibilidade,

confiança e interligação de todos os membros, sendo certo (lue, ao eleger para o luga.r de

primeiro vogal o membro indicada pelo Partido Socialista, dernctnstrou, a Sr.a Presidente,

estar a realizar cedências construtivas em prol da freguesia, dada que não tem qualquer

relação pessoa/ com o referido membro. Mais salientou que cabe â Assembleia de

Freguesia fiscalizar o trabalho do executivo, pelo que a situação de impasse vivenciada

em nada beneficiaria a população. Questionou a Sr.a Presidenfe à Ássembleia quern

achariam que deveria ocupar o lugar de segundo vogal, tendo o Sr. Rui Freire Mackado

respondido "que a assembleia ainda tinha muitos membras que a Presidente poderia

indicar e que apenas àquela cabe a sua indicação"; por outro lado, o Sr. Carlos Mcura,

tomou da palavra afirmandcs que "por lei seria ele quem deveria ocupar o lugar de

segundo vogal e que, tratanda-se de uma imposição legal, não iria abrir mão do mesmo".

Face as referidas manifesÍações, a Sr. a Presidente recordou ao Sr. Carlos Moura que,

mesmo seguindo a ordem de eleitos enviada pela Câmara frllunicipal, o terceiro lugar

sempre caberia ao Sr. José Ferreira da Cruz e não ao Sr. Garlos Moura, conforme o

mesmo havia anunciado. Mais esclareceu que, discorda to'talmente com o regime de.junta

tripartida, em que todos os paftidos políticos estariam representados, por considerar que

não tem viabilidade possível e por ter assistido a uma verdadeira aliança entre o parÍido

socialista e o CDS, um execuÍivo nesses termos iria neutralizar a Presidente da Junta e

eventuais iniciativas que a rnesma poderia ter. Relativamente aos resÍantes membros

eleitos pelo partido social democrata, recordou, a Sr. a Fresidente, que a sua equipa

estava de acordo de que as pessoas com mais disponibilidade e experiência para oÇupar

o cargo de tesoureiro seriam os indicados pela Sr.a Presidente. Perante o tmpasse

verificado, a Sr.' Presidente, considerou não estarem reunidas condições para prosseguir

com os trabalhos, uma vez que terá esgotado as prapostas para eleição do segundo

vogal.

Por ultÍmo, a Sr.a Presidente, informou os membros da assembleia que, de acordo com

parecer da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Nofte e decisão

do Ministério Público do Tribunal Administrativo e Fiscal de Penafiel, quando

questionados sobre siÍuagôes análogas, "deverão os vogais da anterior iunta, em

cumprimento do princípio da contÍnuidade de mandato, previsto no art.o 80o da Lei n.o
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169/99, de 18 de setembro, com

manter-se em funções aÍé sere,??
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Lei n.o 5-N2002 de 11 de janeiro,

, sendo, nesÍe caso, a junta de

freguesia constituída pelo presidente que encabeçou a lista mais votadas

na eleição para a assemb/eia de freguesia e pelos vogais da anterior junta. NoÍe-se que o

presidente da junta anterior cessa o seu mandato e respetivas funçôes a partir do ato de

instalação da assembleia de freguesia." Desta feita, até efetiva eleição dos vogais da

Junta de freguesia, continuarão em funções a Sr.a Delfina Barbosa, como secretária e o

Sr. José Silva como tesoureÍro, sendo o executivo presÍdido peta Presidente e, desta

fo rm a, acautel ados os supe riores inÍeresses d a freg uesia. ----------

--E nada mais havendo a tratar, foi, pela cidadã Presidente, declarada encerrada esta

reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta, que foi aprovada em minuta e

vai ser assinada por todos os interuenientes. ---

oílrnu L.Irun
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